Mensagem no 06/2016                                       Três Passos, 28 de janeiro de 2016.
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			Senhores Membros da Câmara Municipal!

			
			Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar nº 02, de 28 de janeiro de 2016, que altera a Lei Complementar nº 3.210/95 (Código de Obras), a fim de estabelecer normas gerais para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida no Município de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Exmo. Sr. 
JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.

		O objetivo deste projeto de lei complementar é oferecer uma contribuição adicional à preservação dos direitos e garantias fundamentais dos portadores de necessidades especiais e promover maior inclusão social.
		Faz-se isso em razão da obrigação do Poder Público de promover a acessibilidade das pessoas com deficiência, ou com restrição de mobilidade, às vias públicas, aos parques e demais espaços de uso público, por força da Lei Federal 10.098/00, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade nas edificações públicas ou privadas, no espaço público, logradouros e seu mobiliário, nas comunicações e sinalização entre outros.
		O atendimento às necessidades específicas das pessoas portadoras de deficiência visa, por fim, promover a acessibilidade dessas pessoas e garantir o ir e vir sem barreiras, empecilhos, de forma digna e respeitosa.
		Em razão do exposto, e atendendo à Orientação Técnica nº 31.888/2014 do IGAM, encaminhamos o presente projeto de lei complementar, em substituição ao de nº 152/2014, para melhor atender à técnica legislativa.
		Por fim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei complementar com a maior brevidade possível.
		Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS




PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.

Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.210, de 27 de dezembro de 1995 (Código de Posturas).

	Art. 1° Inclui o Capítulo III ao Título IX da Lei Complementar nº 3.210/95, o qual passa a viger com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III
DA ACESSIBILIDADE

	Art. 180-A. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
	Parágrafo Único - Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 
	I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;
	II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;
	III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei;
	IV - os edifícios públicos deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.
	Art. 180-B. Os locais de espetáculos, conferências, aulas ou outros de natureza similar deverão dispor de espaços para pessoas que utilizam cadeira de rodas, ou, com mobilidade reduzida, e de lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhantes, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhe as condições de acesso, circulação e comunicação, reserva de locais específicos em eventos que são realizados ocasionalmente e que aglomeram grande número de espectadores, com qualidade e segurança.
	Art. 180-C. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que torne acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso as informações, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, a cultura, ao esporte e ao lazer.

	Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias, especialmente aquelas previstas no Código de Obras Municipal.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 28 dias do mês de janeiro de 2016.



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
